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Altera a redação do art. 2º da Lei 

~ 7.839, de 08/01/73. 

,; Á. .QAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE: _, ~/ 

Art. 1º -O art. 2º da Lei nº 7.839, de 8 de janeiro 

de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - Fica criado, na Secretaria da câmara, ser-

viço médico com a finalidade de prestar assistência aos Vereadores, 

servidores da Câmara e seus dependentes, b~~ __ como a qualquer pessoa 

vitima de acidente ou mal sÚbito quando nas dependências da Edilidade. 

§ 1º - Consideram-se servidores da câmara, para os 

fins deste artigo, aqueles de outros Órgãos pÚblicos colocados à dis

posição da Câmara Municipal. 

§ 2º - Para o desempenho das atribuiçÕes de que trata 

o 'caput', poderá o setor competente solicitar a contratação, nos te~ 

mos da lei, de instituiçÕes privadas para a execução de exames labora 

toriais e complementares." 

Art. 2º 7 Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Sala das Sessões, _//)c? 1:re.·l-.__g de 1991. 

JOSÉ 

)61 

ARNALD~~ MADEIRA 
Presidente 

e si dente 

cUCJ~. 
DE ANDRADE 

Secretário 
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J U S T I F I C A T I V A 

O presente Projeto de Resolução propoe a alteração 

do art. 29 da Lei n9 7.839, de 08/01/73, que instituiu o Serviço 

Médico na Secretaria da Câmara, para, de um lado, ajustá-lo às dis

posições do art. 112, § 39, alÍnea "a", da Resolução n9 2/91 (Regi

mento Interno), e, de outro, explicitar condições que permitam o 

adequado desempenho de suas atribuições. 
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LEI N.o '7.839, DE 8 DE JANEIRO DE 19'73 

Dispõe sobre lntegraçlo de sem
dores no Quadro Geral do Pes
soal. da Secretaria da CAmara 
Municipal. e dá outras provi
dências: 

!i' .. J: - ~~ul.~ ~=..!':';.~ :.-·~ .:.~=cl~~ 1::: 
:;:; Faço saber que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de dezem-

. ,ç.: · .·· bro de 1972, decretou e eu promulgo a seguinte lei : 

~~-·- ~. . Art. l.o - Ficam integrados no Quadro Geral do Pessoal da 
·~f-· Secretaria da Câmara, nos cargos correspondentes às suas atribui-

s:.:<'· ções, os atuais extranumerários-mensalistas que adquiriram esta-
f·> bllidade no servi~~o público municipal por força do disposto no § 2.o 
'"'' · do art. 1 '7'7 da Constituição da República, de 24 de janeiro de 196'7. 

~
~:~ Parágrafo único - Para a execução do disposto neste artigo, 
· · .. ; ficam criados e incluldos na Tabela IV- Parte Permanente- Car- · 

· ~·-~·< gos Isolados de Provimento Efetivo, anexa à Resolução n.o 8/59, 
, ~'1'.;·~·~. . como excedentes da lotação, 5 (cinco) cargos de Aux111ar de Escri-

4,; •· · · tório e 1 (um> cargo de Mecânico, os quais serão extintos quando 

. , f~:>:.:_ vago~t. 2.o - Fica criado, diretamente subordinado ao Diretor Ge-
~··1"'· · ral da Secretaria da Câmara, o Serviço Médico com as seguintes 

. . ~i.~íJ;:i.::. atri!~içõ;:e~tar a~istência médica aos Vereadores e servidores da 
~-;;~::•· Secretaria da Câmara, assim como a qualquer pessoa vitima de 

. ·t .. ~· __ ::_-~1.:_··_.·.~-·;·1'_ . ~~~~~~:;.~;~;,~t~~~t~~;z;:~;·~ ~ 
,.. - Parte Permanente - Cargos Técnicos, anexa à Resolução n:P 8/59, : ·'~tL)i~·-· :~Jl:s por funcionários que apresentaram. na posse, diploma de 
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